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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' I5.OO5/2026-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I5.005/2026

O Município de Icó - CE, inscrita no CNPJ^4F sob o no 07 .669.682/0001-79, torna público

para conhicimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado pelo(a)

Agente de C ontratação 
-e 

sua Equipe de aryr9,^conlrme condições estabelecidas no presente Edital

ni modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, Lei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal n'0612024' de 19

de fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

I. DOOBJETO
Tem por objeto da presente licitação a ÂQUISIÇÃo DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - UBS PORTARIA GM/MS N'
6.287 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024, conlorme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Rua trídio §ampaio, 2131, Centro, lcô, Ceará, CEP ó3.430-000
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AQUISIÇ
UNIDAD

O DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA
BÁSICA DE SAÚDE _ UBS PORTARIA GMA,IS N" 6.287 DEEOBJETO:

MENOR PREÇO POR LOTE
.IULGAMENTO:
C RIO DE

LOCAL:

BBMNET LICITAÇ ES ELETR NICAS
SISTEMA

AQUISIÇAO
FINALIDADE:

INICIODO
RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS:

oDo
RECEBIMENTO DE

POSTAS:

27t0412026 - 08H.00MIN

ABERTURA E ANÁLISE DE
PROPOSTA:

27t04t2026 - 08H.0lMIN

CIO DA ETAPA DE
LÀNCES:

27104t2026 09H.0OMIN

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

EXCLUSIVO PARÂ
ME/EPP:

NAO

VALOR ESTIMADO DA
CONTTIATAÇÃO:

RS I 54.330,89 (cento e cinquenta e quatÍo mil trezentos e trinta
reais e oitenta e nove centavos).

26 DE DEZEMBRO DE 2024.

https :/,/bbmnet.com.br/

1010412026 l0H.00MIN
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2. DA PARTICIPAÇ O NA LICITAÇAO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço

https://bbmnet. com.br/.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assrune como firmes e verdadeiras suÍrs propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das

credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no aÍigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conEolador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a ticitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela

necessários;
2.4.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da ticitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.5.Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica" comercial, econômica, financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, teúa sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.1.9.1. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO, NOS
TERMOS DO ART. 15, CÁPUT, DA LEI N' 11.133, DE 2021:
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro
a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais. em sua maioria. apresentam o
mínimo exigido no tocante à qualihcação técnica e econômico-financeira, condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do ceÍame,
visto que. em regÍa, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante lulto, em que empresas, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições
necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a

aumentaÍ o número de participantes, admite a Íbrmação de consórcio.
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II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante. a escolha da
paÍicipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133 de 2021, que em seu

Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

consórcio, para o cÍrso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os

principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item

2.4.9, acíma mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a

formação de coduios/carteis para manipulír os preços nas licitações.
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § l"doart.9odaLein.'14.133,de2021.
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contÍatação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.8. O disposto nos ilens 2.1.2 e 2.1.3 não impede a licitacão ou a conlralacão de servico que

inclua como encarso do contratado a elaboracão do oroieto básico e do DTo elo executivo nus

contratacões intesrados. e do oroieto execuÍivo. nos demais resimes de execucão
2.9. Em licitacões e conlralocões realizadas no âmbito de Droietos e DroBramas parcialmenle

financiados por asência oíicial de coooeracão eslranpeira ou Dor orsanismo financeiro
inlernacional com recursos do financiomenÍo ou da contrapartida nacíonal, não poderá porticipar
oessoa frsica ou iurídica sue intesre o rol de oessoas sancionadas Dor essas entidades ou 0ue seto

declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.13 3/202 I
2.10. Á vedacão de oue lrata o item 2.1.8 este -se a terceiro oue auxilíe a conducão da
contratacão na sualidade de inÍegranle de eouioe de apoio, profissional especializado ou

Íuncionário ou reqresenlante de emDresa oue oresíe qssessorio técnica

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o
fim do recebimento de propostas.
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará. em campo próprio do sistema,
que:
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2.8stâ ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor oÍ'ertado compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
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3.2.3.Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXIII, da Constituição;
3.2.4.Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados execulando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do aÍ. 5'da Constituição

Federal;
3.2.5.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.21311991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n' 14.133, de 2021.

3.4. O fomecedor enquadrado como microempresa" empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n'123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus ArÍs.42 a 49, observado o disposto nos §§ l" ao 3'
do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.
3.4.1.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresÍrs de pequeno

porte, a assinalação do campo "neúuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

iratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A fatsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital'
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que oconerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das

propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico duÍante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão'

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a seguranç4 para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET

no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para

receber proposÍas".
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta".

4.1.2.O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações

exigidas no Sistema.
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado

na Plataforma BBMNET Licitações.
4.1.4. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser preenchido em

formukirio específico, do sistema, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando

solicitada, deverá ser enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

4.1.5. Junto a Proposta Final Readequada, quando solicitada. deverá ser enviada exclusivamente por

meio do Sistema Eletrônico a Planitha de composiçâo de Custos e Formação de Preços, por

rota./Veículo, em utna única via, para exame, com a apresentação discriminada de percentuais,

encargos sociais, planilha de composição de encargos complementares referentes aos serviços
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objeto deste Edital, podendo ser utilizado em modelos próprios desde que conteúa t
informações.
4.1.6. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação .

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofeÍados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante.
+.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na ptanilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os lióitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja abeÍo para o

recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a

partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.

4.8. A ápr.r"ntaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referênci4 assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,

equipamenfos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução confiatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. A upr"."ntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O p.-o de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
4.1 1. Eventual sobrepreço ou supefaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração

de responsabilidade.
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagírmento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será

enviada através de comando próprio disponivel no Sistema ao licitante.
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese neúuma se identificar na ficha técnica, sob pena de

desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abernrra da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horiírio e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertuÍa da sessão pública.

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

Rua trídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom

em tempo real por todos os participantes.

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.7. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas

paÍicipaÍâo da fase de lances.

5.8. O ri.tema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eÉtrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITARIO DO LOTE'
5.11. Os licitantes poderão oferecêr lances sucessivos, observando o horiirio fixado para abertura da

sessão e Írs regras estabelecidas no Edital.
5.12. O licitante somente poderá oferecer lwtce de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá'rios quanto em

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100'00 (cem

reais).

5. 14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO" os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

i.ts.r.a etapa de lances àa sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

5.1'5.2. A prorrogação automáticà da etapa de lances, de que trata o subitem anterior. será de dois

minutos à o"oá"ia sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediríLrios.

3.tS.f.Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Í-rnal

de classificação.
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.

5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real' do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

5.15.6.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15.7. euando a desconeião do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3

(três) hoias a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

àa óomunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizado para

dirulgação.
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

5.15.9. Encenada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, prócedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de

àplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006.

5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de alé 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
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5.15.t l. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encam

última oferta paÍa desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou nào se

manifeste no prtvo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

12312006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de

pequeno porte.
5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova proposta

em ato contínuo à classificação;
5.15.16. Avaliação do desempenho conÍratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para eleito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei:
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme

orientações dos órgãos de controle.
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5. 1 5.2 1. Empresas brasileiras:
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado pernanecer acima do preço miiximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecid4 quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta peirnanecer acima do preço mríximo definido pela

Administração.
5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais

licitantes.
5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

5.I5.28. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE:
5.15 .29. Contiver vícios insanáveisl
5.15.30. Não obedecer às especihcações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação ;

5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

desde que insanável.
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 507o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.15.35. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:
5.'15.35.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.l5.35.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o nrlto da ofeÍa.
5.16. Erros no preenchimento da planitha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço.

5.16.1. O ajuste de que trata este disposilivo se limita a sanar elros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível esse

regime.

5.16.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último
lance ofertado após a negociação realizada, em câmpo próprio do

Sistema, e se for o câso, dos documentos complemenÍares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
aPresentados.
5.f6.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de

findo o Prazo.

5.16.5. A não apresentação da Proposta de Preço readequada, exclusivamente por meio do sistema,

dentro do prazà estipuiado no item 5.16.3, acanetará a desclassificação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação,

sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no 14'13312021'

S.t6.O. epOs a negociáção do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE HAB ILITACAO
I. Encerrada a etapa de negociação e aceilação, o

classificado em primeiro lugar atende às condiçõ

no art. l4 da Lei n' l4.l33l202l,legislação corre

pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

es de participação no certame, conforme previsto

lata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e

tj Coisutta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/).

Ií. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

IIL Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no trataÍnento

favorecido à ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar

n'23106.
1.1. IV. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos artigos 62 a70 daLei Federal n' 14.133, de 2021 '
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6.f. O(a) Agente de Contrataçâo solicitará apenas ao licitante vencedor

inserção dos documentos de Habilitação no prâzo de 02 (duas) horas a

contar do disparo da mensagem da liberaçâo do comando para inserçâo

dos documentos, exceto quando a fase de habilitação ânteceder a de

julgamento.

6.1.1 E facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

6.1.2. A não apresentação dos Documentos de Habilitação, exclusivamenle poÍ meio do sistema,

dentro do prazo estipulado no item 12.2, acarretará a desclassificação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente. e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação,

sem prejuízo da sanção prevista no fut. 156, inciso lll, da Lei no 14.133/2021.

6.1.3 Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encamiúados conforme

previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por meio eletrônico

(upload), nos formatos (extensões) "pdf', observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme

regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br.

6.1.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

6.1.4.1 HABrLITACÃO JURÍDICA
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede:

B). Microempreendedor Individuat - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Dirfu:io Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREVME n." 77 . de 18 de março de 2020.
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
F). Filiat, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiiria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a malriz:
G). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a aÍa da assembleia que o
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juúdicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro l97l .

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as âlterações ou da
consolidação respectiva.
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6.2. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA
A) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPO ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ratno de atividade e compatível com o objeto

contratual;
C) Prova de regutaridade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretri'r'io da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

D) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da leil
E) prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei.

F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ó p.o"" de iiexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

ionsolidáção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de 1o de maio de 
'1943.

6.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual.

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.2.2. O fomecedor enquadiado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamentó diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.2.3. Na forma do que dispõe o aÍÍ.42 da Lei Complementar no. 123 de 14.12.2006, a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresÍ§ de pequeno porte somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.

O.27.Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno poÍe, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.
6.ã.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regutaridade fiscal e trabalhista, será

assegurado o pr-oã" 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for

declíado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
pública para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação

Econômico-Financeira.
6.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior. implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

6.3. OUALIFICACÃO TÉCNICA
6.3.1. Apresentaçâo de no mínimo I (u
proponente, comprovando a aptidão para

operacional equivalente ou superior com o

pessoas jurídicas de direito público ou

profissional competente, quando lor o caso.

m) Atestado de Capacidade Técnica em nome da
execução de serviço de complexidade tecnológica e

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
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6.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou e

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário i
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6.3.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorn
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prÍzo
inferior, conforme inciso II do art.67 da Lei n' 14.133121;

6.3.1 .2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, denue outros documentos.

6.3.1.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressarnente os itens cuja

execução ou entÍega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referência deste

Edital. conforme o caso.

6.3.1.4. Poderá, facultativamente. vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item ''a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o

atestado faz vinculação.
6.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

6.3.2. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com

identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa

fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas

conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do

atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço.

c) descrição dos serviços;
e) local e data da emissão do atestado;

{) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatiirio do atestado.

6.4. OUALIF ICACÃO ECONÔMI CO-FINANCEIRA
xtrajudicial, expedida pelo
ndividual - Lei n" 14.133, de

2021, aÍÍ.69, caput, inciso II);
6.4.2. Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diiirio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o

número do Livro Diririo e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o

objeto ticitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

6.4.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
n". 6.404t762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em

que es§a situada a sede da compaúia; ou. ainda, em jomal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da compaúia;
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresríria, deverá sujeitar-se às normas

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) No ôaso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

e) É admissível o balanço intermedirírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

oBS: Os documentos referidos no item 6.4.2. limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos'

6.4.4. Entende-se que a expressã o "na forma da leí' consÍanÍe no item 6.4.3., no minimo: balanço

fat imoniat e Oú, regisiro na Juntà Comercial ou órgão competente, termos de âbeÍura e

encerÍalnento do livro diririo).
6.4.5. As cópias deverão ser originlírias do Livro Ditf io devidamente formalizado e registrado'

ã.+.á. a..p."ra optante pelo §istema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo

na Jorma da lei.
133.7. Entende-se que a expressão "na forma da /eÍ'constante no item 13.3.6. engloba (conforme

Acórdão 115312016 - Plenário - TCU), no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;

di Recibo de entÍega de escrituração contribil digital; (Para efeito o que determina o Árt 2" do

Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);

AO

und nao tas Re tr0 dotenticação d I Íábe das .I Icas Su-l I aooBS A au e I VTOS con I s

a Di tal Sped, I
Í-e I S Pub I de E t aç o gr pe o
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6.4.7. As cópias deverão ser originrírias do Livro Diiirio constante do SPED'

6.4.8. A Escrituração Digital leverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'

1420/2013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital SPED PaTa

*,oior," informações. uerifiia, o site www.receita.gov.br. no link SPED. Ficando a exigência de

apresentaçáo do-Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência

no Acórdão TCÍ.1 n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo'

6.4.9. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas

deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial

ôo*p"t"ni", assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo

quuii?r*a*' up".ru. * qu" forem considerádas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes

definições e iormulações: a boa situação financeira. será baseada na obtenção de índices de

Liquiáez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1). Solvência. Geral (lSG), maior ou igual a um (>l) e

aiü;ià"r Corrente GLC), maior ou igual a um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das

formulasl

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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Rubrir:

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SC: Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = _Alivo Circulante_
Passivo Circulante

6.4.10. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdâo

33412016-Plenátrio-TCUI Súmula 289 lRetator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):

a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento

neste período.

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto pÍazo, paÍa fazeÍ face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo

que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigaçôes.

-Se iguat a I : Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes'

-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,

caso fosse preciso.

c) o índice de solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos

(iotais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos liquidos, também os

p"r.ut 
"nt"r. 

Pu* os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado'>l" é recomendável à

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da

ao-p3r1hiu;, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiÍos de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

nãcessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante

(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo,

entendl-se- que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital,

pois o atenàimento quantas as ttxas apresentadas demonstram. em tese, a saúde e a solidez

hnanceira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda

Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

6.5. DECLARAÇOES COMPLEMENTARES À snnu.nlÇÃo
6.5.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas. na forma da lei:

6.5.2 Declaraçlio de que cumpre as exigências de reserva de cargos psrâ pessoa com

deficiência e pata reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas

específicas;
6.5.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todâ§ as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Rua Ilidio Sampaio, 2131, Cenúo, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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6.5.5. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854' de 27

:o

publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXII], do artigo 7', da Constituição Federal, não

empÍega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

O.S.O. Bm se traúando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo

i" au L.i Compleméntar Federal no 12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas

no mesmo diploma legal.

Rua Ilídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
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8. RECURSOSADMINISTRATIVOS
8.1. A intensão de interpor recurso será logo após a dirulgação da habilitação com pr.vo máximo

de 00:10:00 (dez minutàs) e a interposição de recurso referente ao julgamento das propostas' à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto

no artigo 165 da Lei Federal no 14.133,de2021.
g.2. õ pr-o recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão

Eletrônico para a apresentação das razões, por meio de memórias, frcando os demais licitantes'

desde logo, intimaús para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a

"oo", 
no-té..ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de

Contratação, dispôrá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apÍesentação das razões do recurso,

por meio do sistema, que ierá disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo

intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias'

8.4. e falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de

recurso e adjudicação do objeto à vencedora.
g.5. o recurso contra a decisão do Agente de contratação terá efeito suspensivo.

g.6. O acolhimento do recurso iÃportará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
t.u. Nao serão coúecidos os recursos interpostos após os respectivos prÍLzos legais. bem como os

encamiúados por fax, E-mail, correios ou entregues pessoalmente'

8.8. Decairá ào direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação. o

licitante que, aceitando-os sem objeção. veúa apontar. depois do julgamento, falhas ou

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editat por irregularidade na aplicação da

Lei Feàerai n. 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úÍeis antes da data da abertura

do certame.
7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico

oficial no piazo de at; t(três) dias útéis, limitado ao último dia útil anteÍior à data da abertura do

certame.
7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

p"lo. ."guint"-. mlios: próprio sistema https://novobbrlnel.com.br. até o horríLrio final de expediente

àa prefúura de Icó, às 17h:00min do 3" dia útil antes da data da abertura do certame;

7.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
7.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do pÍocesso de licitaçào'

i.r.s. Ãcohida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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inegularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

8.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto

do ceÍame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
g.10. Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos inteÍessados no sítio eletrônico

https://novobbmnet.com.br/.

uo
!

8.11. DA FORMALIZAÇÃO DO RECUR56 ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES

(MEMORIAS RECURSAIS):
à.11.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento ao Agente de Contratação;

úi e ia"ntil"ução precisa e completa dô autor e seu representante legal (acomp_anhado dos

documentos comproüatórios) se foi o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio. númerà do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo

razoados;
d) O pedido, com suÍrs especiÍicações;
t.t t.i. Os recuÍsos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos;

g. ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO
9.1. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o

resultado da licitação, .onuo.*ào o adjudicatário a assinar o contÍato dentro do prazo de no

Ín,ir,irno, 05 (cinco) dias uteis, a contar dà data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto

ao Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado'
g.2. A Administração poàerá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta, não aprêsentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar

o contrato, retoma. a Sessão Pública e convidar os demais pÍoponentes classificados, seguindo a

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prÍvo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, o, i"rogu, a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei

Federal 14.133/21.
g.3. Decorrido o prazo do item 18.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo

manifestação do pioponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como

desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
g.4. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

g.5. Impedimento de contratar com a Administração por prívo não superior a 05 (cinco) anos;

9.6. A multa de que trata o item 9.4. deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis' a

contar da intimaçãô da decisão administrativa que a teúa aplicado, garantida a defesa prévia do

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

10. DO CONTRATO
10.1. Homologado o resultado da licitação. o licitante mais

úteis, contados a paÍir da data de sua convocação, para as

encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito

bem classificado terá o prazo de 05 dias

sinar o contrato, cujo prazo de validade

à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
iO.Z. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

Rua trídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
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fomecedor convocado, desde que:

o
ubriça

solicitação do licitante mais bem classificado ou do

II DASINFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOE S

ll.l c
ll.1.l

omete infração administrativa, nos termo s da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame ou não entregar qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

ll.l.2 Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

propostâ em especial quando:

I t.1.Z.t Nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

1 I .l .2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

1 1 .1 .2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

I I .l .2.4 Deixar de apresentaÍ amostra;

I I .1 .2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3 Nào celebrar ó contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contÍatação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

i1.1.3.1 R""utur-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

t i.t.a Apresántar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação
I1.1.5 Fraudar a licitação
'I 1.1.6 Comportar-se áe modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
I l.l .6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
I 1 .l .6.2 Induzir deliberadamente a eno no julgamento;

I 1 .l .6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

I1.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação

1 1.1 .8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846.de2013'
I I -2 Com fulcro na Lei no 14 I JJ de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatrí'r'ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsab

civil e criminal:
11.2.1 Advertência;
11.2.2 Multa;
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e

Rua trídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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a) a soticitação seja devidamente justificada e apresentada denro do prazo;e

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital;

10.4. serão formalizados tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

10.5. ó preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência do contrato.

10.6. A existência de preços registÍados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada'

tO.Z. Na hipótese àe o convocado não assinar o contrato no prÍúo e nas condições estabelecidas,

fica facultaào à Administração convocÍu os licitantes remanescentes do cadastro de reserv4 na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual pr.Lzo e nas condiçôes propostas pelo primeiro

classificado.

ilidades
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11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquÍrnto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
I I .3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1', da Lei

t4.133t2021.
I 1.4 As sanções de advertência- impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade,

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,50Á a 30% incidente sobre o valor da

proposta, respeitarão o devido pÍocesso legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos AÍs. 156

e seguintes, da Lei 14.13312021.
I1.5 A recusa injustificada do adjudicatrí,rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍtvo estabelecido pela Administração,

caractenzará o descumprimento total da obrigação assumida.

I2 DAS DISPOSICOES GERAIS
12. 1 Será dilulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a ÍealizÃçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horrírio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contriírio, pelo Pregoeiro.
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.
12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pftvos em dias de expediente na

Administração.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÍá o afastarnento do

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.
12.9 O Manual de operações da Platalorma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos

interessados no Portal h ://bbmnet.c m.br/.
'l 

2. l0 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações

podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mai[,

whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal https://bbmnet.com.br/.
l2.l1Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
l2.l2O Editat e seus anexos estão disponíveis, na íntegra. no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bbmnet.com.br/, https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/; https:i/ico.ce.Írov.br/.

12.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l2.l3.l ANEXO I - Termo de Referência.

12.13.2 ANEXO II - Modelo de Caía Proposta Readequada.
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ANEXO III - Modelo de Declarações.
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

lcó-CE, 09 de bril de 2026

Higo atista Gomes
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(em anexo)
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TERMO DE REFERENCIA - MATERIAL PERMANENTE PORTARIA N'6.287 /

DEMANDANTE: Secretaria de Saúde Municipal

A - DeÍinição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contràtõ-"-

e, se Íor o Gaso, a possibilidade de sua prorrogação;

Aquisição de equipamento e material permanente para Unidade Básica de Saúde - UBS

Portaria GM/MS ne 6.287 de 26 de dezembro de 2024.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUoE CNPJ: 11.896.777t0001-00
Rua São José, N" 1't51, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

N" DESCRTÇÃO OTD UND UNITARIO

(R$)

TOTAL

(R$)

I

cotvtpurRooR PoRTÁrL (NOTEBOOK)

Computador Portátil (Notebook) - Processador: lntel

Core i5 ou AMD Ryzen 5 (últimas gerações). Memória

RAM: Mínimo 8GB DDR4. Armazenamento: Mínimo

256G8 SSD. Tela: 14 ou 15 polegadas, LED, Full HD.

Sistema Operacional: Windows Pro ou equivalente.

1 UND
R$

4.025,00

2

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

lmpressora Laser (Comum) - Tipo: Monocromática

(preto e branco). Multifuncional (lmpressão, Cópia,

Scanner). Velocidade: Mínimo 25 ppm (páginas por

minuto). Conectividade: USB, Wi-Fi. Ciclo de trabalho:

Adequado para volume administrativo.

UND
R$

3.041,71

R$

3.041 ,71

ó

PROJETOR MULTIMIDIA (DATASHOW) Projetor

Multimídia (Datashow) - Tecnologia: DLP ou 3LCD.

Brilho (Lumens): MÍnimo de 3.500 ANSI Lumens.

Resolução Nativa: Mínima WXGA (1280x800) ou Full

HD (1920x1080). Conexões: HDMI e USB.

z UND
R$

3.725,00

H$

7.450,00

4

TELA DE PROJEÇAO Tela de Projeção - Tipo:

Retrátil de parêde ou tripé. FoÍmato: 4:3 ou 16:9.

Dimensões: Mínimo 100 polegadas (Ex: 2,00m x

1,50m). Material: Película Matte White com verso

preto para evitar transparência.

2 UND
RS

1.161 ,24

LOTE 1: INFORMATICA

R$

4.025,00

.,|

R$

2.322,48
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R$

16.839,19

VALOR TOTAL DE REFRÊNCIA LOTE 1: R$ 16.839,19 DEZESSEIS luiUuÍi(

LOTE 2: MATERIAL MEDICO

N' OTD UND UNITÁRIO

(R$)

TOTAL

(R$)

1

CADEIRA ODONTOL GICA Cadeira Odontológica

Completa - Posições: Totalmente elétrica, com

movimentos programáveis. EstoÍamento: Sem

costura, lavável. Acessórios: ReÍletor odontológico

com iluminação LED, equipo com sêringa tríplice e

pontas para alta e baixa rotaçáo. Mocho: lncluso'

Certificação: ANVISA.

1 UND
R$

20.535,06

R$

20.535,06

2

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE Cadeira para

Coleta de Sangue - Estrutura: Aço tubular.

Estofamento: Densidade adequada, revestido em

couro sintético lavável. Apoio de Braço: Regulável em

altura e inclinação.

1 UND
RS

622,00

R$

622,00

.l

COLPO PIO Colposcópio - Tipo: ptico,

binocular. lluminação: LED de alta intensidade (luz

fria). Aumento: Mínimo de 3 a 5 níveis de aumento.

Filtro: Verde para melhor visualização vascular'

Distância Focal: Mínimo 300mm.

1 UND
R$

17.U7,50

R$

17.347,50

4 DETECTOR FETAL - TIPO PORTATIL (DOPPLER) 2 UND
R$

2.2U,25

R$

4.468,50

5

ELETROCARD IOGRAFO Eletrocardiógra fo - Canais:

Mínimo de 3 canais. Tela: LCD para visualização em

tempo real das curvas e dados. lmpressora: Térmica

de alta resolução. Memória: Armazenamento interno

de exames. Conectividade: USB. CertiÍicação:

ANVISA.

1 UND
R$

17.488,64

6
ESFIGMOMAN METRO

Esfigmomanômetro Adulto - Tipo: Aneróide de mesa
B UND

RS

329,17

R$

2.633,36

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.7771000140

Rua São Jose, N" 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

.-c

OITOCENTOA E TRINTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS

DESCRlçÃO

R$

17.488,64

ADULTO
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Rubri(.ou parede. Manguito: Nylon ou algodão lavável.

Modelos: 3 tamanhos diferentes (Adulto, lnfantil,

Obeso). CertiÍicação: Selo INMETRO/ANVISA.

R$

190,00

R$

760,00
4 UND

ESFTGMoMANôuerno INFANTIL

Esfigmomanômetro lnÍantil - Tipo: Aneróide de mesa

ou parede. Manguito: Nylon ou algodão lavável.

Modelos: 3 tamanhos diferentes (Adulto, lnfantil,

Obeso). Certificação: Selo INMETRO/ANVISA.

R$

986,25
o UND

R$

328,75
8

ESFIGMOMANOMETHO OBESO

Esfigmomanômetro Obeso - Tipo: Aneróide de mesa

ou parede. Manguito: Nylon ou algodão lavável.

Modelos: 3 tamanhos diÍerentes (Adulto, lnfantil,

Obeso). Certificação: Selo INMETRO/ANVISA.

R$

3.080,00
I UND

R$

385,00
o

ESTETOSCOPIO ADULTO Estetoscópio Adulto -

Tipo: Duplo (diafragma e sino). Material: Auscultador

em aço inox ou liga metálica de alta durabilidade.

Tubo: PVC de parede espessa para isolamento

acústico.

4 UND
R$

1.392,00
10

ESTETOSCOPIO INFANTIL Estetoscópio lnfantil -

Tipo: Duplo (diafragma e sino). Material: Auscultador

em aço inox ou liga metálica de alta durabilidade.

Tubo: PVC de parede espessa para isolamento

acústico.

R$

762,75

R$

762,75
11

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL Foco Refletor

Ambulatorial - Tipo: Luz fria, LED, com haste flexível

(tipo pescoço de ganso) e base com rodízios.

lntensidade Luminosa: Ajustável, mínimo 20.000 lux.

Voltagem: Bivolt.

UND
RS

54,00

LANTERNA CLÍNICA Lanterna Clínica - Tipo: Caneta

(penlight). Lâmpada: LED (luz branca). Matêrial:

Alumínio ou aço inox, com clipe de bolso e chave de

acionamento.

J UND
R$

87,46

R$

262,38
13

MARTELO DE REFLEXO Martelo de Reflexo - Tipo:

Taylor, Buck ou Babinski. Material: Cabo em aço inox

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: í1.896.7771OO01.OO

Rua São Jose, N'115í, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

Ç:

7

R$

348,00

1 UND

R$

216,00
12 4
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ou cromo, ponta em borracha macia.

RS

7.104,00
UND4

Estrutura: Aço carbono. Movimentação: Mínimo 3

seções (cabeça, dorso e pernas), regulagens

manuais ou elétricas de altura. Estofamento:

lmpermeável, couro sintético, lavável. Acessórios:

Suporte de pernas e bandeja de resíduos em aço

rnox

MESA GINECO ICA Mesa Ginecológica

R$

2.372,60
UND

R$

593,15
4

MOCHO Mocho - Tipo: A gás, com base de 5

Assento: Estofado com regulagem de altura e

encosto.

rodízios.

R$

478,00

R$

239,00
2 UND16

NEBULIZADOR PORTATIL

Tipo: Ultrassônico ou a ar comprimido (compressor).

Portabilidade: Leve, com bateria recarregável ou

bivolt. Taxa de nebulização: Mínimo 0,2 ml/min.

Acessórios: Máscara adulto e inÍantil.

Nebulizador Portátil

R$

1.482,25

H$

1.482,25
1 UND

PIO Negatoscópio - TiPo: De mesa ouNEGATOSC

17

R$

2.043,25
UND

R$

2.043,25
118

PIO OftalmoscóPio - TiPo: Direto.

Lâmpada: Halógena ou LED. Aberturas: Mínimo de 6

aberturas. Lentes: Disco de Rekoss com ampla

variação dióptrica (+Ê 20D). Alimentação: Cabo com

bateria recarregável ou Pilhas.

OFTALMO

R$

2.419,66
UND

R$

1.209,83
219

SIMPLES Otoscópio SimPles - TiPo:

Direto. Lâmpada: Halógena ou LED. Sistema: Fibra

óptica ou iluminação direta. Acompanha: Coniunto de

espéculos (reutilizáveis e descartáveis). Alimentação:

Pilhas.

OTOS Pto

R$

4.914,04
1 UND

RS

4.914,O4
20

LSO Oxímetro de Pulso - TiPo: De

dedo ou portátil de mesa (com sensor adulto).

Medição: Saturação de Oxigênio (SpO2) e

Frequência de Pulso (FP). Display: OLED ou LCD

OXIMETRO DE PU

R$

1.776,00
14

15

parede, 1 corpo. lluminação: LED (alta luminância e

uniÍormidade). Material: Chapa de aço com pintura

epóxi. Tela: Acrílico branco leitoso.
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Ruirrkcom curva pletismográf ica. CertiÍicação: ANVISA.

R$

6.125,00

R$

1.531 ,25
4 UND21

SELADORA DE EMBALAGEM Seladora - Tipo:

Seladora de embalagens para esterilização (papel

grau cirúrgico). Sistema de Selagem: Temperatura

constante. Largura de selagem mínima 12mm'

Acionamento: Manual ou automático. Certificação:

ANVISA.

R$

97.493,24

CIA DO LOTE 2: R$ 97.493,24 - NOVENTA E

SETE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E THÊS REAIS E VINTE E OUATRO

CENTAVOS

VALOR TOTAL DE REFER N

LOTE 3: MOBILIARIO

UNlTÁRIO

(R$)

OTD UNDN' DESCRTçAO

R$

10.081 ,68
UND

R$

1.260,21
I1

RIO DE AÇO, DUAS PORTAS DEARM RIO. ARM

R$

1.002,09

R$

1.002,09
1 UND

BIOMBO - TIPO: TRIPLO, DOBRA

Tipo: Triplo, dobrável. Estrutura: Tubo de aço

carbono, acabamento em pintura epóxi. Tecido:

Lavável, em algodão ou PVC, com sistema de

deslizamento para remoção Íácil.

VEL. Biombo -

2

R$

7.888,00

R$

1.972,00
4 UND3

AR CONDICIONADO - TIPO: SPLIT'

12.OOO. Ar Condicionado - Tipo: Split. Capacidade:

1 2.000. Tecnologia: lnverter (preferencialmente, para

economia de energia). Voltagem: 220V. Selo Procel:

A.

CAPACIDADE:

R$

959,00

R$

1 .918,00
2 UND4

BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERAD

TIPO: DE COLUNA OU PAREDE. Bebedouro/

o

I
I

TOTAL

(R$)

ABRIR (DE GIBO) COM CHAVE. ARMÁRIO

Armário de aço, duas portas de abrir (de giro) com

chave. Material: Chapa de aço carbono, pintura epóxi.

Dimensões: Aproximadamente 1,98m (A) x 0,90m (L)

x 0,40m (P). lnterno: 4 prateleiras reguláveis.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.77710001.OO

Rua Sáo José, N' 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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o\Purificador Refrigerado - Tipo: De coluna ou parede.

Sistema de Refrigeração: Compressor (gela mais).

Capacidade: Adequado para alto Íluxo (ex: 2,5Uh de

água gelada). Filtragem: Filtro com Carvão Ativado e

Polipropileno. CertiÍicação: INMETRO/ANVISA.

RuúÍk.i

R$

1.561 ,25

R$

312,25
5

CADEIRA SECRETARIA OU EXECUTIVA,

GIRATORIA, COM REGULAGEM DE ALTURA A

GÁS. Revestimento: couro sintético ou tecido

resistente. Base: aço cromado ou nylon de 5 patas

com rodízios duplos.

R$

1.378,00
1 UND

R$

1.378,00
6

CADEIRA DE RODAS ADULTO Cadeira de Rodas

Adulto - Estrutura: Aço carbono ou alumínio

(dobrável). Capacidade de Peso: MÍnimo 100 kg.

Pneus: Maciços (não Íuram). Freios: Bilaterais. Apoio:

Para pés e braços removíveis.

RS

1.081,50
UND

R$

540,75
27

ESTANTE DE AÇO 8 BANDEJAS Estante - De aço,

com prateleiras ajustáveis. Material: Chapa de aço

carbono, pintura epóxi. Dimensões:

Aproximadamente 1,98m (A) x 0,90m (L) x 0,30m (P).

Prateleiras: 8 bandejas ajustáveis.

UND
R$

2.104,25

R$

2.'.t04,25
1I

FOGAO 4 BOCAS Fogão - Bocas: 4

Acendimento: Automático. Forno: Autolimpante, com

luz interna. Material: Mesa em aço inox ou vidro

temperado.

bocas.

R$

793,25
1 UND

R$

793,25
I

FORNO DE MICROONDAS 20 LITBOS Forno de

Microondas - Capacidade: Mínimo 20 Litros. Potência:

Mínimo 700 Watts. Funções: Teclas pré-programadas

e display digital.

1

R$

2.319,00
10

GELADEIRA / REFRIGERADOR

Geladeira/ReÍrigerador - Tipo: Duplex (duas portas).

Capacidade: Mínimo 300 litros. Tecnologia: Frost

Free (sem gelo). Selo Procel: A

R$

3.1 51 ,00
4 UND

R$

787,75
11

Longarina - Longarina 3 lugares. Assento/Encosto:

Em polipropileno ou estoÍado (couro sintético).

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.77710001-OO

Rua São Jose, N" 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

o

UND5

R$

2.319,00
UND
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Estrutura: Aço tubular, pintura epóxi ou cromada. Pés:

Com sapatas niveladoras.
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R$

1.474,00
2 UND

R$

737,00

BIO Mesa de Escritório - Reta,

tampo em MDP/MDF com 25mm de espessura.

Estrutura: Pés em aço com pintura epóxi ou painel

lateral em MDP. Acessórios: Gaveteiro fixo ou volante

com 2 gavetas com chaves. Dimensões:

Aproximadamente 1,20m (L) x 0,60m (P).

MESA DE ESCRIT

12

RS

1.064,00
UND

R$

532,00
2

O RETANGULAR Mesa de

Reunião - Retangular. Material: Tampo em MDP/MDF

25mm de espessura. Dimensões: SuÍiciente para 6

pessoas (Ex: Retangular 1,80m x 0,90m).

MESA DE REUNI

13

R$

313,00

RS

313,00
114

MESA PARA COMPUTADOR Mesa Para

Computador - Estação de trabalho individual' Tampo:

Em MDP/MDF. Acessórios: Prateleira deslizante para

teclado e mouse, pés niveladores. Dimensões:

Aproximadamente I,00m (L) x 0,60m (P).

R$

384,44

R$

192,22
2 UND

Mesa para lmpressora - Auxiliar ou de apoio, com

rodízios. Material: Tampo em MDP/MDF, estrutura em

aço ou melamínico. Dimensões: SuÍiciente para

acomodar impressora laser (aprox. 0,60m x 0,40m).

15

RS

2.250,OO

R$

2.250,O0
1'16

TELEVISOR Televisor - Tipo: Smart TV LED ou

QLED. Tamanho: Mínimo 40 polegadas. Resolução:

Full HD ou 4K. Conexões: Mínimo 2x HDMI, 1x USB,

Wi-Fi integrado.

B$

307,00

R$

307,00
1 UND17

VENTILADOR DE TETO / PAREDE Ventilador

Teto/Parede - Tipo: De Parede, oscilante. Diâmetro:

Mínimo 50cm. Pás: 3 pás. Potência/Velocidade:

Mínimo 3 velocidades reguláveis.

de

VALOR TOTAL LOTE 3: R$ 39.070,46 - TRINTA

REAIS E OUARENTA E SEIS CENTAVOS

E NOVE MIL E SETENTA R$

39.070,46

LOTE 4: UTENS LIOS

TOTALOTD UNDN' DESCRTÇ o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.7771000'I-OO

Rua São José, N' í 1 51 , Cenko, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

UND

UND
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R$

928,00

Valor total da licitação com base na pesquisa de preços é de R$ 154.330,89 - Cênto e

cinquenta e quatro mil trezentos e trinta reais e oitenta e nove centavos. O prazo de validade

do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura e a sua

pronogação seguirá o disposto na lei 1 4.1 33 de 2Q21 .

B - Fundamentação da contÍatação, que consiste na reÍerência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não Íor possível divulgar esses êstudos,

no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

A aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Unidade Básica de Saúde

do município de lcó - CE, para a Unidade do Estratégia Saúde da Família - ESF Alto

Manoel Mariano, cujo CNES: 2499142,localizada na Travessa Santa Cecília - Alto Manoel

Mariano se faz necessária para garantir a qualidade e eficiência dos serviços prestados à

população.

Além disso, busca-se o cumprimento da Portaria GM/MS N' 6.287, de 26 de dezembro de

2024 e pÍoposta de equipamento n'1 1896777000124003; ambas em anexo.

Com a implementação de novos equipamentos, será possível melhorar o atendimento aos

pacientes, oÍerecendo um ambiente mais adequado e equipado para o diagnóstico e

tratamento de diversas doenças.

Além disso, a renovação dos materiais permanentes contribuirá para a otimização dos

processos de trabalho dos proÍissionais de saúde, aumêntando a produtividade e a eficácia

dos serviços prestados.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: ,I1.896.77710001-00

Rua São Jose, N" 1151 , Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

-_- (R$)UNrTA@_

(R$)

R$

200,00
2 UND

R$

100,00
1

BALDE/ LIXEIRA - CAPACIDADE: 10 A 15 LITROS.

Balde/ Lixeira - Capacidade: 10 a 15 Litros. Material:

Polipropileno ou aço inox. Acionamento: Pedal ou

tampa basculante.

R$

728,00
2 UND

R$

364,00
2

ESCADA COM 2 DEGRAUS - HOSPITALAR Escada

com 2 degraus - Hospitalar. Estrutura: Tubo de aço

carbono, acabamento em pintura epóxi. Degraus: 2

degraus com tapete antiderrapante. Pés: Sapatas de

borracha.

VALOR TOTAL LOTE 4: R$ 928,00 - NOVCECENTOS E VINTE E OITO REAIS
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Seguem abaixo outras razões para realização da aquisição de material perma te

c - Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do obieto;

A soluçáo como um todo Se mostra com a contratação de pessoa jurídica para aquisiçáo

de material permanente em atendimento à Portaria GM/MS ne 6.287 de 26 de dezembro de

2024, para unidade Básica de saúde - uBS. Assim, com a referida compra a demanda

será Solucionada, garantindo funcionamento contínuo, a prestação de serviços de

qualidade à população e a valorização do patrimônio público. Essencial para inÍraestrutura,

esses materiais (mobiliário, veículos, computadores) evitam desperdícios e otimizam

recu rsos

Com eÍeitO, os bens deverão ter garantia de no mÍnimo 12 meses, devendo a Sua troca,

substituição ser realizada pêlo fornecedor, que receberá formalmente a comunicação sobre

a necessidade de assistência, reparo, consêrto e etc.

Os custos serão arcados pelo contratado, devendo arcar ainda com despesas de

transportes e locomoções.

O descarte dos materiais permanentes existentes que possam ser substituídos, assim como

oS adquiridos deve ser realizado respeitando todas aS normas ambientais de

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.7771000l-OO

Rua São José, N' 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

A aquisição destes itens é necessária devido ao desgaste natural dos equipamentos atuais,

que lá ultrapassaram sua vida útil, e à necessidade de expansão da capacidade de

atendimento preventivo e curativo.

A falta de equipamentos adequados compromete a precisão dos diagnósticos, a segurança

dos pacientes e a ergonomia dos profissionais de saúde, além de aumentar as Íilas de

espera por procedimentos básicos.

Com a aquisição destes materiais permanentes, espera-se:

" Redução no tempo de espera para exames e procedimentos simples.

' MelhoÍia na qualidade técnica dos diagnósticos.

" Adequaçáo da unidade às normas de vigilância sanitária.

* Aumento da satisÍação dos usuários e melhores condições de trabalho para a equipe.

Dessa forma, a aquisiÇão dos equipamentos e materiais permanentes para a Unidade

Básica de Saúde se lustifica como uma medida essencial para garantir a adequada

prestação de serviços de saúde, promovendo a qualidade de vida e o bem-estar dos

usuários do sistema de saúde.

A ausência de tais equipamentos impacta diretamente no serviço oferêcido que passa a ser

considerado a contento dos anseios da população.



&iGó
,t

.j F'

o
rcô

>

o/
sustentabilidade.

Em todo caso, os materiais pêrmanentes que possam aproveitados por out ros orgaos

D - Requisitos da contÍatação;

Como requisito de exigência para esta contratação será estabelecido ao lornecedor

contratado a apresentação de todas as prerrogativas contidas neste Termo de Referência

- TR, no edital e seus anexos. Segue abaixo rol dos requisitos necessários para a

contratação da empresa que irá fornecer o obleto deste estudo, em todo caso deverão ser

observadas exigência deste termo de referência e as condições prevista no edital.

r Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto Íornecido.

. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo, até a entrega do material nos endereços solicitados,

incluindo entregas feitas por transportadoras.

. Substituição em tempo hábil, dos materiais que apresentem deÍeitos. Sendo

responsável pelo recolhimênto, custos com transporte e carga e descarga.

. Atestado de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprovem ter a contÍatada Íornecido os produtos, de maneira

satisÍatória, compatíveis com o objeto.

o A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição,

controle e supervisão dos recursos humanos, materiais e equipamentos alocados aos seus

contratos, bem como controle de qualidade dos produtos.

o A contratada deverá prever todo o serviço logístico necessário para a êntrega nos

locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

o A contratada dêverá manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

o A contratada deverá indicar preposto para rêpresentá-la durantê a execução do

contrato.

r Especificações Técnicas: Os itens devem obedecer rigorosamente às descrições e

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.777100O'I.OO

Rua Sáo José, N' 11 51 , Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

W
devem ser primeiramente Íeitos a sua cessão Íormal para posteriormente o envio, assim

como o descarte deve ser precedido da sua baixa patrimonial, ou mesmo seguir para o rito

legal do leilão público.

A instalação que se faça necessária deve ser realizada pela contratada, que deverá arcar

com todos os custos, inclusive transporte dos técnicos e etc.
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quantitativos da Proposta de Equipamento Ne 11896777000124003 e das I d61

Equipamentos médico-hospitalares e odontológicos devem possuir Registro/Notificação na

ANVISA e CertiÍicação INMETRO, quando aplicável.

o Habilitação Técnica da Empresa: Experiência comprovada no fornecimento de

equipamentos para a área da saúde e capacidade técnica para entrega, montagem e

instalação dos bens.

. Garantia e Suporte: Oferta de garantia contra defeitos de Íabricação e assistência

técnica no período contratual.

. Atender às especificações constantes do DFD - Documento de Formalizaçáo de

Demanda, êspecialmente quanto ao quantitativo e às condições de abastecimento

contínuo.

o priorizar, sempre que existir no mercado, materiais provenientes de processos

ambientalmente responsáveis, como certificados de boas práticas ambientais;

o adotar logística reversa para materiais que possuam obrigatoriedade de

recolhimento prevista em normas ambientais, como:

r pilhas e baterias utilizadas em equipamentos de assistência farmacêutica,

. embalagens secundárias sujeitas a reciclagem,

. declarar, quando pertinente, práticas que contribuam para redução de impacto

ambiental, como otimização nas rotas de entrega e uso de embalagens recicláveis.

. Este requisito atende ao princípio da sustentabilidade previsto no art. 50 da Lei no

14.133t2021.

GARANTIA DA PROPOSTA:

Para garantir a plena conformidade com oArt. 18, § 1o, lll, esta seÉo deve ser reformulada

e complementada da seguinte forma:

Para a participação neste procedimento licitatório, será exigido o recolhimento da Garantia

de Proposta, nos termos do Art. 96, § 1e, da Lei Federal Ne 1 4.1 33/2021 .

Valor da Garantia: A garantia corresponderá a 1% (um por cento) do valor total estimado

de cada lote que o licitante pretender participar, observando os seguintes valores minimos:

Lote 01 : R$ 168,39 - CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS;

Lote 02: R$ 974,93 - NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E TRÊS

CENTAVOS;

Lote03: R$ 390,70-TREZENTOS E NOVENTAREAIS E SETENTACENTAVOS;

Lote 04: R$ 9,28 - NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS;

PaÉicipação em Múltiplos Lotes: Caso o licitante opte por participar dos Lotes 01, 02, 03

'(

o ú
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e 04, o valor total da garantia será de R$ 1.543,31 - MIL QUINHENTOS E R E

rnÊs neats E TRTNTA E uM cENTAVos.

Beneficiário e Prazo: A garantia deverá ser recolhida em nome da Prefeitura Municipal

de lcó/CE e encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica, em campo

próprio do sistema.

Modalidades: A garantia deverá ser apresentada em uma das modalidades admitidas pela

legislação (caução em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou fiança

bancária).

E - Modelo de execução do objeto, que consiste na deÍinição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

enceÍramento;

As entregas serão parceladas de acordo com solicitação da Secretaria competente,

podendo ocorrer durante todo o período de validade da ata de registro de preços.

O foÍnecimento será eÍetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado, integral

êtc.), com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contato, se for o

caso.

Os medicamentos deverão ser entregues na sede do órgão, no seguinte endereço: Rua

São José n" 1171, bairro Centro, no horário das 7h30m às 5h de segunda a quinta-feira e

das 7h às 13h na sextasjeiras.

A empresa deverá comunicar preferencialmente, com 48h de antecedência, a data e o

horário previsto para a entrega, por escrito, e-mail saude @ ico.ce.gov.br.

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente

do fornecimento do ob.ieto desta licitaÇão, correrão por conta exclusiva da contratada.

O transporte dos materiais deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a

integridade, qualidade e a estabilidade dos produtos.

Os documentos de regularidade deverão ser apresentados no momento da entrega dos

medicamentos na farmácia, quando solicitado pela secretaria competente.

F - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e Íiscalizada pelo órgão ou entidade;

O contrato deverá ser exêcutado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.77710O01.O0

Rua São Jose, N" 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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avençadas e as normas da Lei ne 14.13312021, e cada parte res

consequências de sua inexecução total ou parcial.

eta las

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondênte, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de Íiscalização, que conterá inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de ÍiscalizaÇão, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aÍerição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.777100O1-OO

Rua Sáo José, N' 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

Fiscalização:

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 1 17 da Lei ne 14.1'3312021 .

A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, confêrir o fornecimento do obieto do

presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria,

o qual deverá anotar em registro próprio, as Íalhas dêtectadas e comunicar por escrito a

autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam

medidas corretivas por parte da contratada;

A fiscalização será exercida no interesse do Município de lcó/CE, e não exclui nem reduz

a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de

seus agentes e prepostos.

Caberá à fiscalização exercer rigoroso contÍole no cumprimênto do contrato.

Caberá ainda ao Íiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 16e do Decreto

Municipal ne 0612024, de 19 de fevereiro de 2024):

Art. 16. Compete ao Íiscal do contrato e/ou comissão, observado o disposto na Lei Federal

ne 14.13312021, acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato ou outro documento que
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vier a substituí-lo, em aspectos técnicos e administrativos, especialmente:

Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se Íor necessário,

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na

execução do objeto contratado;

Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução

da despesa pública, conÍeri-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;

Conforme o caso, realiz ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos

eÍetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o obieto

mediante termo assinado pelas partes;

Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.e 14.13U2021 , o recebimento do obleto

contratado, quando Íor o caso;

ManiÍestar-se a respeito da suspensão da execuçáo contratual quando solicitado;

Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:

realizaçáo de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas

obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;

utilização de check lists, isto é, listas de veriÍicação para a análise dos aspectos técnicos

rêÍerentes à contratação;

elaboraçáo de relatório periódico de acompanhamento mensal;

disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e

reclamaçóes que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no

objeto;

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do

objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou

agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.

Registrar, em livro própÍio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmênte envolvidos,

dêterminando o que for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se veriÍicarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes de sua execução;

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou Íornecimênto de objeto em desacordo com as

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: '11.896.77710001-00

Rua São Jose, N" 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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especiÍicações contidas no contrato, observado o Termo

Ru

de Referência ou o P co;

Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamentê estabelecidos

no contrato e respectivos termos aditivos;

Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;

Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho, quando cabível;

Verificar a correta aplicaÇão dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e

ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da

execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

ManiÍestar, por meio de alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e

realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de

risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

Formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamênto

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação,

estabelecendo p'azo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de

justiÍicativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato

avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de

penalidades;

Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição f iscalizatória,

auxiliando na instrução do processo;

Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

Preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto

recebido;

ManiÍestaÊse Íormalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão

ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato Íiscalizado,

inclusive com a emissão de parecer;

Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou

supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 1,t.896.77710001-OO
Rua São José, N" 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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medidas;

Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indi enteà

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 1í.896.777'0001-OO

Rua São José, N' í151 , Cenko, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido,

especialmente, conÍorme o caso, do público usuário; e

Exercer qualquer outra atividade compatível com a Íunção que lhe seia legalmente atribuÍda

Gestor do Contrato (Artigo15q do Decreto Municipal ne 0612024, de 19 de fevereiro de

2024\:

Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo

obieto tenha Seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos

contidos na proposta licitatÓria, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com

registro da equação econÔmico{inanceira do contrato;

Controlar o gtazo de vigência do contrato e de execução do obieto, assim como de suas

etapas e demais prazos contratuais, recomendando, Com antecedênoia razoável, à

autoridade competente, quando Íor o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório

ou a prorrogação do contrato vigente, quando admitida;

Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo

hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do

prazo de sua vigência, quando Íor o caso;

prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de

termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive paÍa

prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após veriÍicação da

vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do Íiscal do contrato sobre a

qualidade dos bens entrêgues e/ou serviços prestados;

Avaliar e se maniÍestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico{inanceiro do contÍato

a serem decididos pela autoridade competente;

Analisar os documentos reÍerentes ao recebimento do obieto contratado;

Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado;

Aplicar a sanção de advertência;

Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo Íiscal do contrato,

conÍorme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam

a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização,
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quando for o caso;

lncluir e conÍerir as certidões de regularidade Íiscal, trabalhista e previdenciária necessárias

ao pagamento, quando cabível e na ausência de Íiscal administrativo do contrato, e

encaminhar ao setor responsável;

Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo,

quando Íor o caso, respeitando a competência do exercício;

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos Íiscais e trabalhistas da

contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

Realizar, quando Íor O CaSo, e acqmpanhar OS lançamentos dos dados referentes ao

contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

veriÍicando saldo e informando o encerramênto do instrumento contratual;

Exercer qualquer outra atividade compatível com a lunção que lhe seia legalmente

atribuída.

G - Critérios de medição e de pagamento;

RECEBIMENTO

Definitivamente, após a veriÍicação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçóes contidas neste Termo de ReÍerência e na proposta.

O recebimento deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prof issional pela perÍeita execução

do contrato.

LroutDAçÃo

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(DEZ) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contrataçõês decorrentes de despesas cuios valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ne 14.133121 .

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.77710001-00

Rua Sâo Jose, N" 1151 , Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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Para Íins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota rumento

PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o

pagamento será efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a taxa

SELIC, após 60 (SESSENTA) dias do vencimento do documento fiscal.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: .I1.896.77710001-OO

Rua São Jose, N" 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

o Q prazo de validade;

o { data da emissão;

. Os dados do contrato e do órgão contratante;

o Q período respectivo de execução do contrato;

o Q valor a pagar; e.

. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o p'azo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica (PlX, TEV ou TED) para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sendo "vetado pela

administração a emissão de boleto para pagamento de nota Íiscal".

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

quando for o caso.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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Complementar na 123, de 2006, não soÍrerá a retenção kibutária quanto tm

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao

tratamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

H - Forma e critérios de seleção do Íornecedor;

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.

O regime de execução do contrato será por preço global . Modo de Dis uta: AbeÉo.

Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURiDICA

a) NO CASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscriçáo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRh OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgáo

Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e

comprovaçáo de eleiçâo de seus administradores atuais;

d) No cAso DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO

PAíS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das

empresas licitantes deveráo estar acompanhados dos demais documentos aditivos e

modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva

consolidação;

e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,

acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus

administradores atuais.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: 11.896.77710001-00
Rua São Jose, N" 1151 , Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigo da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei no 5.764,de 1971.

g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da

Condiçáo de Microempreendedor lndividual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.qov.br.

h) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF: de Sócio Administrador ou do

titular da empresa ou outro documento oficial de identiÍicação com foto válido na forma da

lei.

OBS: OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE

TODAS AS ALTERAçOES OU DA CONSOLIDAçÃO neSpeClVl.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN no 1.75í, de 2 de outubro de 2014',

d) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

através de Certificado de Regularidade (CRF);

g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de certidão de regularidade, nos termos do Título Vll-Ada Consolidaçáo das

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943,

conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011 .

í 0.3.3. QUALtFtCAÇÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: í1.896.7771000'I-OO
Rua Sáo Jose, N' íí51, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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10.3.3.1 Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede.do
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Lei no 14.133, de2021 , art.69, caput, inciso ll);

10.3.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçóes contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais.

a) A documentaÇão exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de

empresas constituídas há menos de dois anos.

b) A avaliaçáo será apurada através da apresentação dos Índices Liquidez Geral (LG),

maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),

maior que um (>1), cumulativamente, a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas

decimais, sem arredondamentos, A fonte de informação dos valores considerados deverá

ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei, Tratando-se de Sociedade

Anônima, deveráo ser apresentadas as Demonskações Contábeis por meio de uma das

seguintes formas: publicação em Diário OÍicial, publicaçáo em jornal de grande circulação,

ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o

empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial,

registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e

Dêmonstraçáo do Resultado do Exercício - DRE .

SG= Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = _Ativo Circulante.

Passivo Circulante

JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 35412016'

Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: JOSÉ Muclo MoNTEIRO):

a) lndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens

e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recuÍsos

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer Íace ao total de suas dívidas

de curto prazo, sendo que:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 1í.896.77710001-OO

Rua São Jose, N' 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

e

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma poss

das obrigaçÕes.

-liquidação

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçôês a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçÕes a curto

prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe

em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos

líquidos, também os permanentês. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o

resultado ,'>1,' é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que

demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o

resultado, melhor, em tese, seria a condiçáo da empresa. Mas há exceções

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices

se faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa

(s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrÕes

de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi

calculado com base no Acórdáo 5026/201Q-segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO

SHERMAN.

QUALIFTCAçÃO TÉCNICA

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica dê fornecimento

executados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação,

conforme Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do

bens/serviço em questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste

edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei

especial, quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre

da entidade expedidora e com identificaçáo do nome completo do emitente. O atestado

deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na

entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este

indicar.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GNPJ: 11.896.77710001-OO

Rua Sáo José, N" 11 51 , Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000
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tado de capabidade té

ssÂc o; .

(a

Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao ates

instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o

Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados

do fornecedor.

atestado faz vinculação

em nome da matriz ou d

O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovaçáo da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.3.5 - DECLARAçÕES COMPLEMENTARES

A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo lll e lv):

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

êmprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos

termos do artigo 7', )üXlll, da Constituição;

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçáo e que a mesma não foi declarada

inidônea porAto do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de

licitar, contratar ou transacionar com a Administraçáo Pública de lCÓ ou quaisquer de seus

órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.13312021);

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

e) Está adequada à Lei Geral de Proteçáo de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018.

f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçôes impostas nele e

êm seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.896.7771O0O1.00

Rua Sáo José, N' 1í 51 , Centro, lcó - Ceará, CEP: 63430-000

cnrca,

a filial
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4Flstr-r#informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.133/2021)

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compáti VE lcom

o objeto da licitaçâo e com os riscos atribuídos ao contratado

| - Estimativas do valor da contratação;

O custo estimado total da contratação é de R$ 154.330,89 - Cento e cinquenta e quatro mil

trezentos e trinta reais e oitenta e nove centavos, conforme pesquisa de preços realizada

pelo setor de coletas.

J - Adequação orçamentária;

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

uNtDADE ORÇAMENTÁRA: 15.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0171.2.059 - Manutençáo do Bloco da Atençáo Primária -
Custeio SUS

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanentê

Elaborado e autorizado por

^ _s - ) 
lcôCE- 07 de abril de2026

q4", v#môkíx*tlJ*
Secretária de Saúde Municipal

Portaria no 2026.03.23.06

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: 11.896.77710001-OO

Rua São Jose, N' 1151, Centro, lcó - Ceará, CEP 63430-000
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ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Municipio de Icó/CE
Ref.: Pregão Eletrônico n' 

-.---.12026-PE.
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus

anexos.

l. Identificação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço completo:
. Represóntante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da ProPosta:
. A presente proposta é válida Por
emissão.

3. Formação do Preço

( 

-) 

dias, contados da data de sua

Importa a presente proposta no valor total de R$

Local. data

Assinatura de representante legal
(Nome completo e CPF) (Função/cargo)

Rua trídio Sampaio,2l3l, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000

CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integalidade dos custo-s para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de enlrega da ProPosla.

LOTE

PREÇO TOTAL
(R$)

PREÇO UNIT
(R$)QUANTITEM ESPECIFICAÇÁO

Valor Total

--a-r{ubrici

Eo\

LIN ID.
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestaÍ, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Município de Icó, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

àstabelecido na Lei n'9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII,
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Município de Icó. Estado do Cearál que que cumpre as

éxigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas no art. 93 da Lei no 8.21311991;

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na lorma da leii

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 2026

DECLARANTE

Rua trídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-1508

(NOME E OUALIFICACÃO DO FORNECEDOR),
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ANE,XO III.I
MODELO DE DECLARAÇÃO

(em papel limbrado da licitante)

Nome completo:
RG n': CPF n":

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante nonte

empresaria[1, interessado em participar do Pregão Eletrônico n' 15.005/2026-PE:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do

disposto no inciso XXXIII do aíigo 7.'da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual n'.

42.91y1998:'

b) não se enquadra em neúuma das vedações de participação na licitação do item 2.4 deste Edital.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Rua trídio Sampaio, 2131, Centro, Icô, Ceatí, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Eo
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÁO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇAO

(em papel timbrado da licitante)

ANEXO III.2
MODELO DE DECLARAÇÃO

Eu._, portador do RG no- e do CPF n' representante legal
em participar dodo licitante 

-(nome 

emPresarial), interessado
pregão Eletrônico n" 15.005/2026-PE, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo

299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi, no todo

ou em parte. diieta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou

interessàdo, em potencial ou de fa1o, no presente procedimento licitatório;

O; a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante

ou interessado, em potencial ou de t'ato. no presente procedimento licitatório;

c ) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inÍluir na decisão de qualquer

outro licitânte ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente'

comunicado ou discutido com qualquer outro licilante ou interessado, em potencial ou de fato, no

presente procedimento licitatório antes da adjudicaçãodo objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte. informado, discutido ou

rácebido de qualquÃr integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da

abertura oficial das proPostas; e

f) o representante legal do ticitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração

e que detem plenos poderes e informações para firmáJa.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir

fraudes, comrpção e á prátiàa de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeiÍ4, em atendimento à Lei Federal n" 12.8461 2013, tais como:

r - prometeÍ, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;
fr - cómprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática

dos atos ilícitos previstos em Lei;
IIr - comprovàdu."nt", utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficirírios dos atos praticados;

rv - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

Rua tridio Sampaior 2l3l, Centro, [có, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-f508
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competitivo de procedimento Iicitatório púbtico:
o ) impedir, peíurbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar. de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para pa(icipar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo:
t1 obter vantagem ou beneficio indevido. de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações

de contratos celebrados com a administração pública. sem autorização emlei, no ato convocatório

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fiaudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;
v - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos.

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de

fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legat)

Rua tridio §ampaio, 2131, CenEo, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35óf-1508

:
Ê
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ANEXO IIII.3
MODELO DE DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇ Ào urvp sfR APRESENTÀDA APENAS PoR

LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO EDITAL.

Eu. poÍador do RG n' e do CPF no

(nome empresarial), interessadorepresentante legal do

em participar do Pregão

enquadramento na cond
pÍevistos no artigo 3' da
vedações previstas no me

licitante
Eletrônico n" 15.00512026-PE, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu

ição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios
Lei Complementar Federal n" 12312006, bem como sua não inclusão nas

smo diploma legal.

(Local e data).

Rua Ilidio §ampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35óf-1508

í.\'c.\

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N"

QUB, FAZEM ENTRE SI A O UUXrcípIO Oe rcÓlcr,
ATRAVÉS DA SECRf,TARIA DE SAÚDE, E A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SECUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE ICÓ/CE. com sede Rua Ilídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP

63.430-000, inscrito no CNPJ sob o N" 07.669.68210001-79, através da Secretaria de Saúde, inscrita

no CNPJ sob o N. 11.896.77710001-00, neste ato representado pelo (a) seu (a) Ordenador (a) de

Despesas, Sr (a). . doravante denominada CONTRATANTE, e a

Empresa
. sediado (a) Rua Bairro

doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ' inscritÔ no

tendo em vista o que consta no Processo no eem
021, resolvem celebrar o presente

mediante

, inscrito (a) no CNPJ^4F sob o no

,NO

-, 
CEP:

observância às disposições da Lei n" l4.l_33, de lo de abril de 2

Termo de Contrato, decorrente do PREGAO ELETRONICO N"

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

T. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presenre instrumenro é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS PORTARIA GM/MS N"

6.287 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar:
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

E) O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão

da Ordem de Serviço, naforma do artigo 105 da Lei n" 11.133' de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
3. CLáUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

@rt.92,IV, VII e XVIII)
3.I. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
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3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (iloze) meses, contado a partir do

recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.

3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n' 14.13312021-

3.2. Condições de execução:
3.2.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura do

contrato o que ocoÍre primeiro;
3.2.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, através de profissionais habilitados,

responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os

trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas

contratuais e as norrnas dispostas na Lei n' '14.133121e alterações posteriores, bem como legislação

pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

3.2.2.1. A exàcução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das

respectivas secretarias/Orgãos.
3.í.2.2. AExecução do contrato deverá ser acompaúada e hscalizada pelo gestor do contrato das

secretarias contratante, especialmente designado.

3.2.2.3. O representante àa secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas iom a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.

3.3. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as norrnas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
3.3.3. As comunicáções entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3.4. O 
-órgao 

ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
l-.:.S. epOr u assÀutu.u do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apÍesentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

"ont 
utuáo, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

ôutros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos nos termos da art. I I 7 da Lei n' 14-13312021.

l.:.2. O fiscat técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pÍlra que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. I l7 da Lei n' 14.'13312021.

3.ã.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3.3.7 .3. O fiical técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pÍua que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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3.3.7.4 No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'

3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.3.8.2. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execuçào contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
3.3.1i.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tÍata o

art. 158 da Lei n" 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso.
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual.
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO
4.1. Não será admitida a subcontratação.

s. cLÁusuLA QUINTA - PREÇO G4.-92. v)
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( )
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdencirf ios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO art. 92 !'e Vl
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos

serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do fatummento,

devidamente assinados pelas partes.

6. I . I . As notas fiscais de serviços ou faturas serão encamiúadas para a Unidade do

CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adokrá providências j unto ao fiscal do contÍato, visando a

alestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nírs notzrs fiscais de serviço ou fatur4 as ocorrências que

importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela

Secretaria Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

6.2. Recebimento do serviço
6.2.1. Os servicos serão recebidos PROVISORIAMENTE. no Drazo de 03 ítrês) dias . oelos fiscais

técnico e administrativo . mediante relatório de execucão dos serviços de lorma detalhada, quando

verificado o ct tnt nrlmento das exi ncrse âs de caráter técnico e administra vo nos termos do aÍ. 140ri

al da Lei n' 14.13312021
6.2.!.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do

mês a ser paga.
6.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizzrâ o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico'
6.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizaú o recebimento provisório do objeto do contralo

mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
6.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.
6.2.2. O contratado fica obrigado a repaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.
6.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas íls eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do art. I l9 c lc arÍ. 140 da Lei n' 1413312021

6.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na propost4 sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
6.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encamiúá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITMMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

6.2.4.1 . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desêmpeúo na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento

de obrigações, conforme regulamento.
6.2.4.2. íealízu a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinenles, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções:

6.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pÍestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

ó.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.

6.2.4.5. Enviar a documentàção pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

à.2.s. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" l4.l 312021 comunicando-se à

xecução do objeto,empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da e
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para efeito de liquidação e pagamento.

à.2.0. N"nh,r* praro de .".ãbi.erto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do sewiço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
6.2.8. Liquidaçâo
6.2.8.1. necebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05

(cinco) dias úteis para fins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

à.2.S.i.f. O prazó de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do aí. 75 da Lei no 14.133i2021.

6.2.8.2. Pzria fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura

apresenlada expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e de seus créditos.
O.Z.S.A. periisiindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do piocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
6.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamenlos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

§i.t"-u de Caàastro de Fomecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.

6.2.9. Prrzo de pagamento:
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6.2.9.1. O pagamento será efetuado no prÍúo de até l0 (dez) dias úteis, contados da finalização da

tiquidação da despesa.

6.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IGP-M/IGV de correção monetária.

F) 6.2.10. Forma de pagamento:
6.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser

indicado pelo mesmo.
6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
6.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria prevista na legislação aplicável.

6.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente
6.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

\-/ n" 12312006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

-êio d" documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrl,rio favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ârt.92. V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento eslimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão ieajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

i.3. No.."á3uste. subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pÍua reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE art. 92 x XI xl
1. São obrigações do Contratante:
1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contÍato e seus anexos:
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. del-eitos ou inconeções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no Íotal ou em parte, às suas

expensas;
8.i.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:
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8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

b.t.S. A, Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO art.92 xI!' XVT e XVII
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução

do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, II) e prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitaçao e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferraÍnentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

código de Defesa do consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização

ou finalização do serviço no prazo estabelecido. para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou paÍente em liúa reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133' de 2021:

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social:

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciii.'rias, tributáLrias e as demais previstas em legislação

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prí\zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação' quaisquer

mudanças nos mélodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
9.18. Não permitir a utilização de qualqueÍ trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contÍato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

devendo complementá-los, cÍlso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124. II. d. da Lei n' I 4.133. de 2021
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.24. Apresentar ao Contratante, quando for o cÍrso. a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
9.26. Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitiirias, elétricas e de

comunicação.

Rua tridio §ampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07 .669.682/0001-79 - Telefone: (88) 356r-1508



5t\J{,; D

MIJNICIPÁI Oê 

'

,c,
í! Ilco RubÍica

9.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente. conforme as áÍeas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de l4 de aeosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente veúa a ser firmado. a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(ârt.92.ry
1l.l. Na forma previsla no item I I do Edital.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 'ÀÍt. 92 xIx
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários paÍa sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artl o 137 da Lei n' 14.133/21 bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
'13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
'13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizaçôes e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(aÍ. l3l. caDut. da Lei n.' l4 .l ll, dç2Qzlt
13.10. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n'' 14.133, de 2021)-

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA art. 92
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas

orçamentária do programa pÍua o exercício de 2026 e subsequente:
a seguinte dotação

Dotação Orçamentária Elemento de Despesas Fonte

T5. CLAUSULA DECIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS 'a'rt.92 il
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n'
I 4.1 33 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códiso de Delesa do Consumidor e noÍnas e pflnclplos gerals

dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES
I 6.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei n'
l4.l 33 de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo miíximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados poÍ simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n" i 4. I 33. de 2021 .

17. cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante dirulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei l4.l 33. de 2021 , bem como no respectivo sítio

oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei

n. 12.527 de 201 l.

18. cLÁusuLA DÉCIMA SETIMA - FORO (art.-92,§lj
18.1. As paÍes elegem o Foro de Icó, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta

relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais
privilegiado que seia. conforme art. 92. § l'. da Lei n" t4.133121

Icó-CE, _ de de 2026.

Ordenador (a) de Despesas da
Secretária de Saúde

CONTRATANTE

CONTRATADA
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